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ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 
Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N.°   76 3-   /2025. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte 
medida: 

Que determine ao setor competente a construção ou implantação de 
uma clinica da Família no distrito de Itacuruçá, a fim de ampliar o acesso da 
população local aos serviços de atenção básica em saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem como objetivo atender  el  crescente 
demanda por serviço de saúde no distrito de Itacurugd, cuja população 
vem aumentando consideravelmente, principalmente nos períodos de 
alta temporada. 

Sala das Sessões03 de Ii‘Wen4ibid2025.  


	Page 1

